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EMPRÉSTIMO E ALUGUER DE MACHINAS AGRÍCOLAS  — P o r por-
taria de 12 de março foram  approvadas e mandadas executar as ins-
trucções da direcção geral d'agricultura da mesma data, em que se 
facilita  por emprestimo ou aluguer aos ag-ricultores, a utilisação das 
machinas e apparelhos agricolas pertencentes ao estado, existentes 
nas escolas praticas de agricultura e nas estações chimico-agricolas 
reg-ionaes. 

A s machinas ou apparelhos agricolas dos estabelecimentos cita-
dos poderão ser emprestados ou alugados sempre que estiverem dis-
poniveis e não façam  falta  ao ensino ou aos serviços dos mesmos 
estabelecimentos. 

Todo o agricultor ou associação de agricultores que deseje fa-
zer uso da auctorisação indicada deverá dirigir o seu pedido ao 
agronomo chefe  respectivo, indicando a propriedade onde haja de 
ser empregado o apparelho ou machina de que carecer afim  de que 
o agronomo submetta o pedido á approvação superior, informando-o 
convenientemente. 

A s juntas promotoras de melhoramentos agricolas poderão con-
sultar o governo, pela direcção geral de agricultura, sobre a neces-
sidade de collocar, para ensaios, emprestimos ou aluguer, em deter-
minadas localidades, certas machinas ou apparelhos agricolas. 

Para a utilisação de qualquer machina ou apparelho os agricul-
tores tem de assignar com o ag-ronomo chefe  da respectiva região e 
duas testemunhas, termos de contracto, variaveis conforme  as machi-
nas ou apparelhos de que carecerem utilisar-se, contractos que tem 
de se realisar segundo os modelos A, B, C, D e E publicados com 
as mesmas instrucções. 

Os emprestimos a agricultores menos abastados, em condições 
especiaes só poderão realisar-se precedendo proposta ou consulta 
das juntas promotoras dos melhoramentos agricolas. 

Estas disposições poderão prestar profícuo  ensinamento á maio-
ria dos nossos agricultores, facultando-lhes  um meio pratico de en-
saiarem por conta propria o trabalho de qualquer machina sem te-
rem que a comprar, mas para que os resultados sejam verdadeira-
mente efficazes  é necessário que os depositos do estado tenham a 
provisão necessaria, para que possam a tempo e horas serem satis-
feitas  as requisições. 

Conhecedores de perto da reluctancia, em grande parte justifica-
da, que os agricultores tem em acceitarem as inovações sem primeiro 
verem pelos seus olhos, apalparem com as proprias mãos e julgarem 
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